
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CNPJ 13.922.5541000L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 032/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 036/2023

objeto: REctsTRo DE PREÇO§ PARA EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO

urllzADos pElos DrvERSos óncÃos E sEcRETARTAS ouE TNTEGRAM A MUNtcIPALIDADE PoR uM PERÍoDo DE

12(DOZÉ) MESES.

Aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte três (19/10/2023), as partes a seguir elencadas, com integral

observância das normas pertinentes e respectivas atualizaçóes, das condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e

seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especiÍica9ões e PREÇOS
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão

Eletrônico No 019/2023-5RP, realizado em 1 111012023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ÓnAÃO GERENCIADOR
O MUNICIPtO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto. Soares - Ba, na qualidade e ora designaOo ÓnGÃO GERENCIADOR,
representado neste ato pelo seu Gestor: o Sf ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO portador do CPF no 9í6.397.195-04 e RG

n" 746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE'

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
VR MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO lfOn - EPP, inscrita no CNPJ sob no 05.359.949/0001-04, lnscrição Estadual n.

058.532.700, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares-BA, CEP:46.990-000, neste ato, representada
pelo sf Edimar Sampaio Alves, portador do RG 04.102.5&4-90 SSP-BA e CPF sob no 521 .229.215-87, residente e domiciliado

na Praça Juthay Magalhães, 70, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000,.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decone da Homologação do Pregão EletrÔnico no 01912023- SRP, através de seu

respectivo gestor, em 18110t2023, tudo constante no Processo Licitatório no 036/2023, do qual passa a Íazer parte integrante

esta Ata dê Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no lnstrumento

Convocatório doleÍerido Pregão, com base no disposto na Lei Federal no 10.52012002; decreto 10.02412019; Decreto no

7.892t2013, Lei Complementar no 12312006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação_de empresas para o REGISTRO DE PREÇOS

PARAEVENTUALnOUiSTÇÃô DE MAÍERA|S DE CONSTRUÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS DIVERSOS ÓnOÃOS
E SECRETARTAS QUE TNTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO DÉ 12 (DOZE) MESES, conforme as

especificações contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo l) e na Proposta de Preços (Anexo ll), para o posterior

atendimento aos Órgãos da Administração Pública Municipal.

CúUSULASEGUNDA: DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com eÍeito de compromisso de

fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo l).

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a
necessidade Oo ónOÃO GERENCIADOR dos ÓnCÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos produtos registrados,
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao
FORNECEDOR registrado em igualdade de condições.

ParágraÍo tercelro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será
divulgada no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULATERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMATS ORGÃOS
3.1. O ÓnOÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundos Municipal de Saude, Fundo Municipal de Educação, Fundo
Municipal de Assitência Social e suas unidades do Município de Souto Soares.
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Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das lnformações da

Ata deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo

órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

parágrafo tercelro: É vedada a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

cúusuLAQUINTA: DOS LOCATS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS/FORNECTMENTO

5.1. O fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de Empenho.

CúUSULASEXTA: DO PREçO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 -Consolidação

das lnformaçÕes, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custos diretos e indiretos, tributoÀ, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias

ao cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re_dução dos preços praticados

no mãrcado oú de fato que elóve o ãusto dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRoÃo GERENcIADOR promover

as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alÍnea "d", do inciso ll, do caput do art.65, da

Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de dozell?) meses, contados a partir de 1911012023,

desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

cúusuLA olrAVA: REcuRsos oRçAMENTÁnlos
8.1 - As despesas anuais com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação

orçamentária própria do Órgão Gerenciador aos Órgãos Participantes, no que couber, disponível à época da contratação,
prévista no Orçamento do Município de Souto Soares, obedecido o disposto no Art. 14 da Lei no 8.666/93.

cúusuLANoNA: coNTRATAçÃo pELo ónoÃo cERENctADoR E PELos ÓRGÃo PARTICIPANTES
g.1 compete ao ÓRcÃo GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas

próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ÓnOÃO GERENCIADOR ou ÓnOÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisJão e iecebimento pela PR'OMtTENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento)

de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo

com as necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O óRGÃo GERENCIADOR e os ÓnoÃOs PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

cúusuLA DÉctMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçÃO
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666/93, dispensado o

recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei.

parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento

convõcatório, do Termo de Reierência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

parágrafo segundo: A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
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especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo tercelro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrÕes de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do

Edital e do Termo de Referência (Anexo l) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato,
que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que íor necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

verifiãação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclareóimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime

de manter íiscalização própria.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA: CONDIçÔES DE PAGAMENTO
11.1. Os pagamentos serão realizados óen ÓnoÂo GERENCIADOn e ÓnOÂOS PARTICIPANTES, de acordo com as

contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias após a entrega do produto, mediante apresentaçãode

nota fiscal, conÍerência pelo fiscaldo contrato e emissão de atestado de recebimento deÍinitivo dos prodúos.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão eÍetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta conente cujo nÚmero

e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a

validade doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
bi prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais,

àDívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazenda',

c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

di prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos

inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

cúusul-ADÉctMAsEGUNDA: DAS oBRtcAçôES Do óRGÃo GERENcIADoR E ÓRGÃos PARTICIPANTES

t2.t -. constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCTADOn e ÓRCÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na

CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do

presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato'

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR
13.1. Constituem obrigações do óRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência

(Anexo l):

a)

b)
c)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

cúusuLA DÉclMA QUARTA: DAs oBRtGAçÔEs Do FoRNEcEDoR:
14.1- Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de ReÍerência (Anexo l):

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições
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estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso 1 -
Consolidação das lnformações desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento

todas e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

dj Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) Rõparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato

em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fomecimento demateriais

inadequados ou desconformes com as especificações;

0 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício

de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como

fundamentoo não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
15.1 - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento

da execução por órgão da Administração.

CúUSULADÉCIMASEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

bi Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

.j Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

di Sofrer sanção prevista nos incisol lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no

10.520, de2002.

Parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas e "d" da cláusula anteriro

seráfõrmalizado por despacho Oo ÓnOÃÕ GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
17.1 . - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior,que prejudique o cumpiimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipÓteses:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será Íeita por correspondência

com por e-mail, por ofíôio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante

aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicaçãona

imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

GLÁUSU LA DÉctMA o]TAVA: DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
1g.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execuçáo ou qualquer inadimplemento

ou infração contraiual, sujeitará o contratado, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes

penalidades, que deverá(áo) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a
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Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado:
advertência;
c) executar o contrato com atraso injustiÍicado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de
3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10Yo (dez por
cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação íinanceira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusuLA DECTMA NONA - DO REÀJUSTAMENTO DE PREçOS
19.1 Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados. observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei
Federal no 8.666/93.

19.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓnCÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

19.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

19.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓnOÃO GERENCIADOR poderá:

16.2.1.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

16.2.1.2. Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓnOÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação rnais vantajosa.

19.7 Deverão ser observadas ainda, as disposiçóes contidas nos art. 18 e 19 do Decreto no 7 .89212013

CLÁUSULAVIGÉSIMA : DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registrode
Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
e por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de
testemunhas abaixo.

Souto Soares/BA, 19 de Outubro de 2023
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ANDRE LUIZ CARDOSO
Ordenador de Despesas

Do(umetrro ôssrnâdo drgitàlmente
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Apenso I - Consolidação das lnformações da Ata de Reglstro de Preços

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 032/2023
ÓncÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO
UTILIZADOS PELOS DIVERSOS.ÓRGÃOS E SECRETARIAS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERIODO DE

't2 (DOZE) MESES
FORNECEDOR: VR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n'05.359.949/0001-04
VALOR GLOBAL: R$ 1.293.532,96 (um milhão e duzentos e noventa e três mile quinhentos e trinta e dois reais e noventa e

seis centavos) Ref. Lotes: 2, 4,6,7 ,9 e 16.

rEM I MArEBlAt, côÚitiuçÂo row'i ; :"" "
,UT{IDADÊ-

QUAIVT; ,1i-",1ç4geA,-"- ;ilüÀL:.uNrrÁiiô')r'
_ - ,,!{fi.|.!

ü'rs$Algn,IOtA.B'1',lr,tilll',

1 bnso nÍcroo 6 MM 1 KV. RoLo c/ looMT ROLO 10 coRFro ns 31s,00 Rs 3.1s0,00

2 knso
lrurrrn

pp puExÍvrL 2x1,so RoLo c/ 1oo

OS
ROLO 20

coRFro Rs 205,00
Rs 4.120,00

3 lcaao ne rÉxuEL 2x2,so RoLo c/ 1oo

luernos
ROLO 40

coRFto Rs 343,80
RS 13.7s2,00

4 lclao ee FLÉxrvEL 2x4,oo RoLo c/ 1oo

IMETROS

ROLO 20
coRFlo n5 487,40

Rs 9.748,00

5 lclgo ruxtvEL 16MM RoLo coM 1oo

lrrrernos
ROLO 20

coRFro n5 715,60
RS 14.312,00

6 lrro rLÉxvrL s.ooMM RoLo c/ 1oo METRos ROLO 30 coRFto R$ 228,80 RS 6.864,00

7 lFro FLÉxrvEL 4,ooMM RoLo c/ 100 METRoS ROLO 50 coRFto Rs 169,40 Rs 8.470,00

8 lrro rLriivrr 2.soMM RoLo c/ 1oo METRos ROLO 100 coRFro ns 101,40 Rs 10.140,00

9 lrro rr-Éxrwr.1.soMM RoLo c/1oo METRos ROLO 60 coRFro ns 70,00 R5 4.200,00

10 lrro nnnlulo 2 x 2,soM RoLo qloo
IMETROS

ROLO 20
coRFto ns 267,90

Rs s.3s8,00

11 lrto Rtctoo 6.00 MM RoLo coM 1oo METRoS ROLO 20 coRFro nS 298,80 Rs 5.976,00

72 lcnao 
eu nluuÍruro 16 MM TRtPLEx

UNIDADE 500 coRFto ns 3,80 Rs 1.900,00

Rs 87.990,00

ITEM
-':i'l'n_"' ' :

MATERIAL DE CONSTRUçÁO LOTE 4 .UNIDADT QNT
' 

_'_ "_ l ,,ll:,,_ :1__"

MARCA VAL UNITÁRIO '

1
BARRA DE cANo PVc azul tnntcaSo so

MMM/ 5M
BARRA 150 TUBOFORT ns 48,90 nS 7.335,00

2
BARRA DE cANo PVc azul tnntonSo +o

MMM/ 6M
BARRA 100 TUBOFORT ns 39,36 nS 3.936,00

3
BARRA DE cANo PVc sot-oÁvel MARRoM

DE 50 MM COM 6 MT
BARRA 75 FORTLEV ns s2,46 nS 3,934,50

4
BARRA DE cANo PVc sot-oÁvel MARRoM

DE 40 MM COM 6 MT
BARRA 75 KRONA n5 37,47 nS 2.8L0,25

5
BARRA DE cANo PVc soroÁvEt MARRoM

DE 32 MM COM 6 MT
BARRA 75 KRONA ns 25,84 nS 1.938,00

6
BARRA DE cANO PVC SOI.OÁVCT MARROM

DE 25 MM COM 6 MT
BARRA 410 FORTLEV Rs 13,94 nS 5.715,40

7
BARRA DE cANo PVc sot-oÁvrl MARRoM

DE 20 MM COM 6 MT
BARRA 410 FORTLEV R5 9,96 nS 4.083,60

8
BARRA DE cANo PVc sot-oÁvet MARRoM

DE 60 MM COM 6 MT
BARRA 75 FORTLEV ns 69,s0 nS 5.242,50

\ p,

VALORTOTAL
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9
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 150

MMCOM6M
BARRA 50 KRONA ns 133,08 nS 6.654,00

150 KRONA ns 47,Ls 7.072,50nS10
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 1OO

MMCOM6M
BARRA

KRONA n5 46,28 2.314,00nS11
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 75

MMCOM6M
BARRA 50

100 KRONA Rs 31,39 3.139,00Rst2
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 50

MMCOM6M
BARRA

KRONA Rs 18,88 Rs 2.832,O013
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 40

MMCOM6M
BARRA 150

nS 513,00UNIDADE 150 KRONA ns 3,4274 cRp rRupÃo PVc sOL. MARRON DE 50 MM

2,74nS 411,00nSUNIDADE 150 KRONA15 clp rnupÃo PVc soL. MARRoN DE 4oMM

nS 404,00200 KRONA nS 2,0216 cRp rRupÃo PVc SOL. MARRON DE 32MM UNIDADE

KRONA ns o,7t 742,00nScep rRmpÃo PVc soL. MARRoN DE 2sMM UNIDADE 200t7

ns 0,s6 779,20nSUNIDADE 320 KRONA18 cnp taupÃo PVc soL. MARRoN DE 20 MM

nS 482,00UNIDADE 200 KRONA 2,41nS19 cAP TAMPÃo PVc ESGOTO 50 MM

KRONA ns 7,s7 314,00nSUNIDADE 20020 cep rnrupÃo PVc. Escoro 40 MM

nS 766,00UNIDADE 200 KRONA ns 3,832L cap raupÃo PVc Escoro 1oo MM

3.138,00RsUNIDADE 150 KRONA ns 20,9222 cnp raupÃo PVc Escoro 150 MM

200 KRONA 1,74nS nS 348,0023 CURVA ELETRODUTO 20 UNIDADE

Rs t,74 RS 348,00UNIDADE 200 KRONA24 CURVA ELETRODUTO 25

nS 546,00UNIDADE 300 KRONA RS \,8225 CURVA ELETRODUTO 32

nS 782,00UNIDADE 200 KRONA nS 3,9126 CURVA ELETRODUTO 40

nS L.322,00UNIDADE 200 KRONA n$ 6,6127 CURVA ELETRODUTO 50

320 KRONA Rs 0,72 230,40nS28 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 40 MM UNIDADE

200 KRONA nS 1,85 370,00nS29 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC OE 50 MM UNIDADE

nS 3,34 nS 668,00UNIDADE 200 KRONA30 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 75 MM

nS 668,00UNIDADE 200 KRONA nS 3,3431 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 1OO MM

100 KRONA ns 26,L9 2.619,00nS32 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 150 MM UNIDADE

500 KRONA ns 0,81 nS 405,0033
JoELHo sot-oÁvel MARRoM 9e GRAUS DE

20 MM
UNIDADE

Rs 345,00UNIDADE 500 KRONA ns o,6s34
JoELHo sot-oÁvl MARRoM 9e GRAUs DE

25 MM

222,00nSUNIDADE 150 KRONA nS 7,4835
JoELHo sot oÁvrl MARRoM 9e GRAUs DE

32 MM

KRONA ns 2,r8 n$ 436,00UNIDADE 20036
JoELHo soloÁvel MARRoM 9e GRAUS DE

40 MM

nS 702,OOUNIDADE 200 KRONA ns 3,5137
JoELHo souoÁvel MARRoM 9e GRAUs DE

50 MM

Rs 1.586,00UNIDADE 100 KRONA Rs 16,8638
JoELHo sot-oÁveu MARRoM 9s GRAUs DE

60 MM

UNIDADE 100 KRONA ns 1,31 nS 131,0039 JOELHO 99 GRAUS LR DE 20 MM2OXT21I2
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40
JOELHO 99 GRAUS LR DE 25 MM25XU2

gucnl nrÃo UNIDADE 300 KRONA nS 4,L2 nS 1.236,00

r(

::

ll,./,

UNIDADE 140 KRONA nS 5,48 767,20nS47 LUVA LR AzuL BUcHA nrÃo oe zox Llz

UNIDADE 140 KRONA ns 3,32 nS 464,8042 tuvR sotoÁvEL LR 2ox 1/2

nS 189,0043 LUVA PVc soloÁvn DE so MMx 1/ 1/2 UNIDADE 70 KRONA nS 2,70

44 LUVA PVc soloÁvel DE 60 MMx 2 UNIDADE 50 KRONA nS 4,79 nS 239,s0

UNIDADE 80 KRONA nS 2,27 nS 181,6045 LUVA PVc sot-oÁvgt- DE 32 MMx 1

UNIDADE 100 KRONA O,73Rs nS 73,0046 LUVA PVc soloÁvEl oE zs MMx I I 3/4

nS 0,82 82,00R547 LUVA PVc soloÁver DE 20 MMx U2 UNIDADE 100 KRONA

48 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 75 MM UNIDADE 50 KRONA n$ 5,53 nS 276,50

49 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 1OO MM UNIDADE 50 KRONA R5 4,68 nS 234,00

50 KRONA ns 1,e3 nS 96,5050 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 50 MM UNIDADE

R5 7,74 57,00nS51 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 40 MM UNIDADE 50 KRONA

UNIOADE 30 KRONA R5 8,42 aS 252,6052 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 150 MM

KRONA ns 0,64 nS 192,0053 LUVA ELETRODUTO 20 UNIDADE 300

nS 540,0054 LUVA ELETRODUTO 25 UNIDADE 300 KRONA nS 1,80

55 LUVA ELETRODUTO 32 UNIDADE 300 KRONA nS t,48 nS 444,00

55 UNIDADE 300 KRONA ns s,so 1.650,00nSLUVA ELETRODUTO 40

300 KRONA ns 6,89 2.067,00Rs57 LUVA ELETRODUTO 50 UNIDADE

50 KRONA ns 33,18 1.659,00nS58 LUVA GALVANIZADA DE 2 POLEGADAS UNIDADE

3.547,60nS59 REGlsrRo ESFERA sot-oÁvel DE 7s MM UNIDADE 35 KRONA ns 101,36

UNIDADE 35 KRONA Rs 33,s7 7.774,95nS50 REGtsrRo ESFERA soloÁvEl DE 60 MM

UNIDADE 50 KRONA RS 15,Gs 782,50nS61 REGtsrRo ESFERA sot-oÁvel DE 50 MM

80 KRONA Rs 13,0s 1.047,20nS62 REGrsrRo ESFERA sot-oÁvel DE 40 MM UNIDADE

50 KRONA 5,77Rs nS 288,5063 REGlsrRo ESFERA sor-oÁvel DE 32 MM UNIDADE

nS 4,69 nS 469,0064 REGrsrRo ESFERA sor-oÁvel DE 25 MM UNIDADE 100 KRONA

65 REGrsrRo ESFERA sor-oÁvrr- DE 20 MM UNIDADE 100 KRONA ns 4,25 nS 425,00

UNIDADE 50 KRONA ns 30,48 1.524,00nS66 REGISTRo oe pnrssÃo 25 MMx 34 METAL

1.538,00Rs67 REGrsrRo oe pRrssÃo 20 Mx 1/2 METAL UNIDADE 50 KRONA ns 30,76

nS 264,0058 rÊ pvc soloÁvrl MARRoM 20 MM UNIDADE 300 KRONA ns 0,88

UNIDADE 300 KRONA ns 1,10 nS 330,0069 rÊ pvc soloÁvet MARRoM 2s MM

90 KRONA ns 2,27 nS 204,3070 rÊ pvc soloÁveL MARRoM 32 MM UNIDADE

431,10nS7t rÊ pvc soloÁvEt MARRoM 40 MM UNIDADE 90 KRONA ns 4,79

5,19nS 619,00nS72 rÊ pvc sor-oÁvEr- MARRoM so MM UNIDADE 100 KRONA

ns L9,25 577,50nS73 rÊ pvc soloÁvel MARRoM 60 MM UNIDADE 30 KRONA

7,72nS nS 550,4074 TE PVC ESGOTO 40 MM UNIDADE 320 KRONA

300 KRONA ns 4,26 1.278,00nS75 rÊ pvc Escoro 50 MM UNIDADE

nS 880,1076 TE PVC ESGOTO 75 MM UNIDADE 130 KRONA 6,77Rs

77 rÊ pvc Escoro 1oo MM UNIDADE 140 KRONA 6,9LnS 967,4ORs

78 rÊ pvc Escoro lso MM UNIDADE 80 KRONA n5 42,50 nS 3.400,00



79

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 - Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2128

TUBO ELETRODUTO 2OMM (BARRA DE 3
UNIDADE 100 KRONA nS 7,30 Rs 730,00

M

{
§N ü)

UNIDADE 200 KRONA ns 9,11 L.822,00Rs80
TUBO ELETRODUTO 25MM (BARRA DE 3

METROS)

5.252,00nSUNIDADE 400 KRONA ns 13,1381
TUBO ELETRODUTO 32MM (BARRA DE 3

METROS)

ns 10.696,00UNIDADE 400 KRONA nS 26,7482
TUBO ELETRODUTO 4OMM (BARRA DE 3

METROS)

KRONA ns 25,89 5.178,00nS83
TUBO ELETRODUTO 50MM (BARRA DE 3

METROS)
UNIDADE 200

nS 1.002,90UNIDADE 5 COBRUTER Rs 200,s884 TUBO DE CANO DE COBRE 1/ 4 15MT

2.199,60R5UNIDADE 5 COBRUTER ns 89,9285 TUBO DE CANO DE COBRE 1/2 15 MT

5 COBRUTER ns 321,77 1.608,85nS86 TUBO DE CANO DE COBRE 3/8 15 MT UNIDADE

L.L49,66RsUNIDADE 27 COBRUTER ns 42,s887
urrtrÃo noscÁvEL GALVANTzADA DE 1.1/z

POLEGADAS

27 KRONA ns 50,53 L.364,37nS88
ururÃo noscÁvEL GALVANTZADA DE 2

POLEGADAS
UNIDADE

151,50nSUNIDADE 30 KRONA nS 5,0589
utrrtÃo noscRvEL SoLDAVEL MARRoM DE

20 MM

UNIDADE 30 KRONA Rs 5,M 763,20nS90
utrttÃo RoscavEL SoLDAVEL MARRoM DE

25 MM

KRONA ns 10,18 nS 305,4091
UI'IIÃO ROSCRVEL SOLDAVEL MARROM DE

32 MM
UNIDADE 30

30 KRONA
ns fi,6s Rs 529,50

92
urutÃo nosclvEL SoLDAVEL MARRoM DE

40 MM
UNIDADE

R5 701,40
UNIDADE 30 KRONA

ns 23,38
93

ururÃo noscRvEL SoLDAVEL MARRoM DE

50 MM
RS 2.s83,s2

UNIDADE 16 KRONA
R5 t6t,47

94
vÁr-vuu DE RETENÇÃo 1 1/2 PoLEGADA

METAL

n5 82,97 RS 3,087,s2
UNIDADE 16 KRONA95

vÁlvulR oe nereruçÃo 2 PoLEGADA

METAL

100 KRONA ns 2,9t Rs 291,0096 vÁr-vuu p/ lRvnrónto LoNGA EM PVc UNIDADE

Rs 802,00UNIDADE 100 KRONA ns 8,0297 vÁlvuu P/ PrA DE cozrNHA EM PVc

100 KRONA ns 77,s7 Rs 1.1s7,0098 LUVA AZUL LISA 75 UNIDADE

ns 8,3e Rs 839,00UNIDADE 100 KRONA99 ADESrvo púsrtco coLA cANo 17s GRAMA
Rs 147.798,96

s4{,iÍr}::i::::tiiii,I :l:rry
:{TEM. :. rlli'll"lÍLi*.llElllAl,"lr.t ENS{ ttlJçAu..líI.tE'Êi'l'' ,üNIUíTUE '"',QLllIrIYli '' 1YlÍ'iÃ\i+lsdnü".., - ..

;vAlg,BlTIttAL,;,.i.rl,,r,,lii.r.'l 1.

1 CIMENTO CPII-2.32 SACO DE 50 KG UNIDADE
10000 MONTES

CLARO

ns 36,4s
n5 364.900,00

Rs 354.900,00

N,"[rEM,; tlNl *l

7 LAJE PRE MOLDADA COM ISOPOR METRO 500 PROPRIA ns 49,79 ns 24.89s,00

2
LAJE PRE MOLDADA COM LAJOTA

CERAMICA
METRO 1000 pRópnrn

ns 44,OO ns 44.000,00

ns 68.89s,00

1 ARGAMASSA 20 KG ACI 1E UNHA PACOTE 1.000 MUGMASSA nS tz,6z nS Lz.62o,oo

:;.-,,,l.MAR.eq" ::li]
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ARGAMASSA 20 KG 23 LINHA PACOTE 250 MUGMASSA

ns 22,76 ns 11.080,003 ARGAMASSA 20 KG ACII EXTERNA PACOTE 500 MUGMASSA

METRO 1.000 INCENOR Rs 2s,80 nS 2s.8oo,oo4 Ptso cERAMtcA 58X50 "4"

METRO 500 INCENOR R5 24,68 Rs L2.34O,OO5 Plso cERAMtcA 45X45 "A"

300 INCENOR ns 28,20 nS 8.460,006 Ptso cERAMtcA 33X57 "A" METRO

nS 2.540,007 ptso cenÂutcA 4ox4o "4" METRO 100 INCENOR R5 2s,40

8 Ptso CERAMTcA 60x60 "4" METRO 300 INCENOR Rs 32,73 9.819,00Rs

RS 47,s0 RS 19.000,009 PISO PORCELANATO 6OX6O ''A'' METRO 400 TECNOGRES

10 PASTILHAS DE 1A METRO 2.000 TECNOGRES RS 49,4s ns 98.900,00

KG 1.000 MUGMASSA
7,65nS 7.650,00Rs

11
REJUNTE PARA Prso rrupenrueÁveu

ANTIMIOFO 19

KG 500 MUGMASSA
3,75Rs nS 1.87s,00

t2 REJUNTE PARA PISO IIUPTNTTACÁVTI

ANTIMIOFO 29

150.000 pRópra

nS L,07 ns 160.500,00
13

PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 8 CM

DIVERSSOS FORMATOS
UNIDADE

pnópra
nS L,L2 ns 168.000,00

74
PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 5 CM

DIVERSSOS FORMATOS
UNIDADE 150.000

ns s40.9s9,00

ITEM
'-., ..,.;rr:rr)i:i.!i,,,r,lirÀ. .!ijr

MATERTAL CONSTnUçÃO rOTE 16 'UNIOADE . QNT., .MARCA,, ' íÀü üúiiÁiiô;i ';-f.r,rVAr OR,TOTAL ....,

1
MANGUEIRA CRISTAL ''1'' POLEGADA ROLO

COM 50 MT
ROLO 10 MANTAC ns 269,80 Rs 2.698,00

2
MANGUETRA CRTSTAL "3/4" ROLO COM s0
MT

ROLO 10 MANTAC R$ 166,s0 Rs 1.665,00

3
MANGUEIRA CRISTAL "l/2" POLEGADA

ROLO COM 5OM
ROLO 10 MANTAC n5 136,70 nS 1.367,00

4
MANGUEIRA PRETA DE 2OMM COM 1OO

METROS
ROLO 100 TUBO BAHIA Rs 77,00 Rs 7.100,00

5
MANGUEIRÂ PRETA DE 25MM COM 1OO

METROS
ROLO 100 TUBO BAHIA ns 108,40 ns 10.840,00

6
MANGUEIRA PRETA DE 32MM COM 1OO

METROS
ROLO 50 TUBO BAHIA ns 158,70 nS 7.935,00

7
MANGUEIRA PRETA DE 4OMM COM 1OO

METROS
ROLO 10 TUBO BAHIA Rs 307,50 nS 3.075,00

8 MANGOTE ROLO 200 MANTAC ns 22,70 Rs 4.540,00

9
MANGUETRA outo sucÇÃo puxR Ácua
cnrrltruxÃo PtPA (MANGoTE 2 POLEGADAS) METRO 300 MANTAC ns 41,20 ns 12.360,00

10

MANGUETRA ouro sucçÃo puxe Ácua
cerr/lrruxÃo P|PA (MANGoTE 3

POLEGADAS)

METRO 100 MANTAC ns s4,60 nS 5.460,00

11

MANGUETRA DLrro sucçÃo puxl Áoun
cnrr/lrruxÃo PIPA (MANGoTE 4
POLEGADAS)

METRO 100 MANTAC Rs 82,70 nS 8.270,00

t2
MANGUETRA ouro sucçÃo puxe Ácue
cerrltrruxÃo prpA (MANGoTE 5 poLEGADAS) METRO 100 MANTAC ns L76,80 ns 17.680,00

Rs 82.990,00
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0322023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2023-SRP

PROCESSO LrCrrATÓRlO No 036/2023

objeto: REGtsTRo DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO
ur'iLlzADos pELos DtvERsos ónoÃos E sEcRETARTAS euE TNTEGRAM A MUNtctPALIDADE PoR uM PERÍoDo DE

12 (DOZEI MESES.

Aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte três (1911012023), as partes a seguir elencadas, com integral
observância das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condiçôes estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e

seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especiÍicações e PREÇOS
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão
Eletrônico N" 019/2023-SRP, realizado em 1111012023, conÍorme as cláusulas e condições conforme segue:

ÓRGÃo GERENCIADOR
O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n'13.922.55410001-98, pessoa jurÍdica de direito público interno,
com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR,
representado neste ato pelo seu Gestor: o Sf ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO portador do CPF no 916.397.195-04 e RG

n" 746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE'

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REG]STRO DE PREÇOS
VR MATER|AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n' 05.359.949/0001-04, lnscrição Estadual n.

058.532.700, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, neste ato, representada
pelo sf Edimar Sampaio Alves, portador do RG 04.102.584-90 SSP-BA e CPF sob no 521.229.2'15-87, residente e domiciliado

na Praça Juthay Magalhães, 70, Casa, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000'.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Regisko de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico no 01912023- SRP, através de seu

respectivo gestor, em 18110t2023, tudo constante no Processo Licitatório no 03612023, do qual passa aÍazer parle integrante

esta Ata dL Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condiçóes estabelecidas no lnstrumento

Convocatório doieÍerido Pregào, com base no disposto na Lei Federal n" 10.520/2002; decreto 10.02412019i Decreto no

7.8g2t2013, Lei Complementar no 12312006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação_de empresas para o REGISTRO DE PREÇOS
pARAEVENTUAL AouistÇÀô DE MAiERtAts DE coNSTRUÇÃo ouE sÉnno urtLtzADos PELos DlvERSos óRGÃos
E SECRETAR|AS euE tilrEGRAM A MUNtctpALtDADE PoR uM PERIoDo oE 12 (DozÉ) MESES, conÍorme as

especificações contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo l) e na Proposta de Preços (Anexo ll), para o posterior

atendimento aos Órgãos da Administração Pública Municipal.

cúusuLA SEGUNDA: DA ATA DE REGlsrRo DE PREÇos

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com eÍeito de compromisso de

fornecimento, para futura contratação, nos termos deÍinidos no Termo de Referência (Anexo l).

parágrafo primeiro: A contratação com o fomecedor registrado não é obrigatória ê sêrá realizada de acordo com a

neceãsidade do óRGÃo GEREúChDoR oos ÓnGÃoS PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preçps nâo obriga a contratação dos produtos registrados,

faculiãndo-se 
-a realizaçáo de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao

FORNECEDOR registrado em igualdade de condições'

parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Regisúo de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos Íornecêdores será

divulgada no Diário OÍicial do MunicÍpio e Íicará disponibilizada durante a sua vigência.

CúUSULATERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS

3.1. O óRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto Soares,/BA.

parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundos Municipal de Saude, Fundo Municipal de Educação, Fundo

Municipal de Assitência Social e suas unidades do Município de Souto Soares.
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Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitaÉo

cúusut-l QuARTA: Do QUANTlrATlvo
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso '1 - ConsolidaÉo das lnformações da

Ata deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo

órgãó Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: É vedada arealizaci,o de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

cúusuLA auINTA: Dos LocAIs DE pREsrAçÃo Dos sERvtços/FoRNEcIMENTo
5.í. O Íornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de Empenho.

cúusuLA sEXTA: DO PREçO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 -Consolidação

das lnformações, desta Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custol diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, Írêtê, transporte e quaisquer outras necessárias

ao cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsáo legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mãrcado oú de fato que elãve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓneÂO GERENCIADOR promover

as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na alÍnea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da

Lei Federal no 8.666/93.

CúUSUI-A SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDAOE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de dozeJlzl meses, contados a partir de 1911012023'

desde que posterior à data de publicação do extrato d€ste instrumento no D'O.M.

cúusuLA otrAVA: REGURSoS oRçAMENTÁRlos
B.i - As despesas anuais com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação

orçamentária própria do Órgão Gereáciadoraos Órgáos Participantes, no que couber, disponÍvel à ópoca dacontrataçáo,
právistano Oiçamento do MunicÍpio de SoutoSoares, obedecido o disposto no Art. 14 daLei no8'666/93.

cLÁusut-A N9NA: coNTRATAÇÃo pELo óRGÃo GERENcIADoR E PELos ÓncÃo PARTIGIPANTES

9.1 Compete ao ónGÃO GERENCIADOR e aos ÓneÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas

próprias contratações, durante oprazo de validade da Ata de Regisho de Preços'

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pen ÓncÃo GERENCIADOn ou ÓnGÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisãão e iecebimento pela PR-OMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento)

de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fomecimsnto ser parcial ou total, de acordo

com as necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O óRGÃO GERENCTADOn e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deveráo verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

cúusuLA DÉCIMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçÃO

10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666i93' dispensado o

recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no aÉ..74 da mesma Lei'

parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, dê acordo com os termos do instrumento

convõcatório, do Termo de Reierência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou Parcial.

parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
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especialmente designado(s) pelo órgão contratante conÍorme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele
relativa, nem a ético-proÍissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do
Edital e do Termo de Referência (Anexo l) serão recusados pelo responsável pela execução e Íiscalização do contrato,
que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeçáo,
veriÍicação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituiçâo e a atuaçâo da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime
de manter fiscalização própria.

cLÁUSULA DÉC]MA PR]MEIRA: CONDIçÔES DE PAGAMENTO
11.i. Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as
contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, medianle apresentaç.ãode

nota fiscal, conferência pelo Íiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão eÍetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta conente cujo número

e agência deverão ser informados pelo ad,iudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a
validade dorêgistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais,

àDÍvida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazendai
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos

inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA: DAS oBRTGAçôES Do óRGÃo GERENCIADoR E ÓRGÁos PARTIGIPANTES

tz.t -.constituem obrigações do ÓaoÃo GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade dê contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na

CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execuçáo do
presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓNOÁO GERENCIADOR
13.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de ReÍerência

(Anexo l):

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a mantêr a vantajosidade

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CúUSUI.A DÉCIMA OUARTA: DAS OBR]GAçÔES DO FORNECEDOR:

14.1- Constituem obrigações do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especiÍicados, de acordo com as condições

a)

b)
c)
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estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso 1 -
Consolidação das lnformaçóes desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluÍdo no valor do pagamento

todas e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manter em estoque um mÍnimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tâo logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabÍveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato
em que se verificarem vÍcios, deÍeitos ou inconeçôes resultantes de execução irregular ou do Íornecimento demateriais
inadequados ou desconÍormes com as especificaçôes;
f) lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício
de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Náo será admitida justificativa de atraso no Íornecimento dos produtos adquiridos que tenha como
fundamentoo não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CúUSULA DÉCIMA QU!NTA: DA RESPONSAB]LIDADE
15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato, náo excluÍda ou reduzida essa responsabilidade pela presença de Íiscalização ou pelo acompanhamento
da execução por órgão da Administração.

cúUsULAoÉCIMASEXTA: oo CANGELAMENTO DO REG]STRO DO FORNECEDOR

1 6.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preçp registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no

10.520, de2002.

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula anteriro

seráfórmalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e próvia defesa.

cúusuLA DÉclMA SETIMA: Do CANGELAMENTo Do REGlsrRo DE PREços
17.1. - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou

força maior,que prejudique o cumpiimento da ata, devidamente comprovados e justiflcados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência

com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante

aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicaçãona

imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação'

cúusut-A DÉclMA OTTAVA: DAS SANÇÔES ADMINTSTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

18.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperÍeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento

ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública.

parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitaátes, conforme a infração estaráo sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

tr:'i _ , ,.
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Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contrataÉo;

b) executar o contrato com irregularidades, passÍveis de correção durante a execução e sem prejuÍzo ao resultado:
advertência;
c) executar o contrato com atraso injustiÍicado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de
3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensáo do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5

(cinco) anos e multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administraçâo enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçáo financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DEctMA NONA - DO REAJUSTAMENTO OE PREçOS
19.1 Os preços registrados, duranle a vigência da ARP, serão Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos bens regiskados. observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei

Federal no 8.666/93.

1g.2 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓReÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

19.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei'

1g.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classifi cação original.

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se supêrior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requêrimento

devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

16.2.1.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados: e

16.2.1.2. Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓneÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

1g.7 Deveráo ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n' 7 .89212013.

CúUSULAVIGÉS]MA : DO FORO

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registrode
preços que náo possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais.prÚilegiado que seja

e pór 
"siare, 

assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as

partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de

testemunhas abaixo.

Souto Soares/BA, 19 de Outubro de2023

§entre
,,'"]
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Assinaturas:

óneÃo GERENCTADoR:

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR:

VR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Testemunhas:

Nome: Nome:

RG RG:

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
EA3474E4C681 E1A4638552E983CF826D



sexta-feira, 24 de novembro de2023 | Ano VIII - Edição n'0l195 | Caderno I
.iffii-c,rnie-EEE

i

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
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Apênso 1 - Gonsolidação das lnformações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'0322023
ÓRGÃo GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO
UTILIZADoS PELoS DIVERSos-ÓRGÃoS E SEcRETARIAS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO DE

12 (OOZÉ) MESES
FORNECEOOR: VR MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n" 05.359.949/0001-04
VALOR GLOBAL: R$ 1.293.532,96 (um milhão e duzentos e noventa e três mil e quinhentos e trinta e dois reais e noventa e

seis centavos) Ref. Lotes: 2, 4, 6,7 ,9 e 16.

liàueum frffit Àti

1 fnao nÍcroo 5 MM 1KV. RoLo c/ looMT ROLO 10 coRFro ns 31s,00 Rs 3.150,00

2 pnao ee FLEXÍvEL 2x1,so RoLo c/ 1oo

IMETROS

ROLO zo
coRFto nS 206,00

Rs 4.120,00

3 hrao pp rLÉxrvu- zxz,so RoLo c/ 1oo

lurrnos
ROLO 40

coRFto Rs 343,80
Rs 13.7s2,00

4 kaeo pp rlÉxrvrl zxa,oo noLo c/ 1oo

lrvernos
ROLO 20

coRFto ns 487,40
Rs 9.748,00

5 lcngo pl-txrve L tSMM RoLo coM 1oo

lrr/ternos
ROLO 20

coRFlo Rs 71s,60
Rs 14.312,00

5 [ro ruÉxrvrL 6.ooMM RoLo c/ 1oo MErRos ROLO 30 coRFro Rs 228,80 Rs 5.854,00

7 [ro nÉxrvrr a.ooMM RoLo c/ 100 METRoS ROLO 50 coRFto R5 169,40 Rs 8.470,00

lJro ruuÍvrr 2.soMM RoLo c/ 1oo METRoS ROLO 100 coRFto n5 101,40 RS 10.14o,oo

s fro rrÉxtve l l.soMM RoLo c/1oo METRoS ROLO 50 coRFto Rs 70,00 Rs 4.200,00

10 lrro pÀnelrlo z x 2,soM RoLo c/1oo

lvrernos
ROLO 20

coRFro Rs 267,90
Rs s.3s8,00

11 lrro nrcroo s.00 MM RoLo coM 100 METRoS ROLO zo coRFro nS 298,80 Rs s.976.00

tz faao 
ru rluruÍNro 16 MM rRtPLEx

UNIDADE 500 coRFto ns 3,80 Rs 1.900,00

Rs 87.990,00

'Mli;ffi iJüÊüiruiliücÃdiH§ .§UNIDAEI
AIÜÍJ§ ürinÁRtotsçq

I BARRA DE cANo PVc AzuL tRRtGAçÃo 50

MMM/6M
BARRA 150 TUBOFORT nS 48,90 Rs 7,335,00

2
BARRA oE cANo PVc AzuL tnntcaçÃo +o

MMM/ 6M
BARRA 100 TUBOFORT nS 39,36 nS 3.935,00

3
BARRA DE cANo PVc soLDÁvEL MARRoM

DE 50 MM COM 6 MT
BARRA 75 FORTLEV n5 52,46 RS 3.934,50

4
BARRA DE ceruo pvc sotoÁvEL MARRoM

DE 40 MM COM 6 MT
BARRA 7S KRONA Rs 37,47 nS 2.8L0,25

5
BARRA DE cANo pvc sotoÁvet MARRoM

DE 32 MM COM 6 MT
BARRA 75 KRONA nS 2s,84 nS 1.938,00

5
BARRA DE cANo Pvc soLDÁvEL MARRoM

DE 25 MM COM 6 MT
BARRA 410 FORTLEV RS Lt,94 Rs 5.715,40

7
BARRA DE ceruo pvc sot-oÁvEL MARRoM

DE 20 MM COM 5 MT
BARRA 4LO FORTLEV nS 9,95 nS 4.083,50

8
BARRA DE cANo PVc soLDÁvEL MARRoM

DE 60 MM COM 6 MT
BARRA 75 FORTLEV Rs 69,90 Rs 5.242,50
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9
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 150

MMCOMSM
BARRA 50 KRONA ns 133,08 ns 6.6s4,00

ns 47,!510
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 1OO

MMCOMSM
BARRA 150 KRONA 7.O72,50Rs

11
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 75

MMCOM6M
BARRA 50 KRONA Rs 46,28 2.314,00Rs

BARRA 100 KRONA ns 31,39 3.139,00nSt2 BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 50

MMCOM6M

150 KRONA ns 18,88 ns 2.832,0013
BARRA DE CANO PVC PARA ESGOTO DE 40

MMCOM6M
BARRA

UNIDADE 150 KRONA nS 3,42 nS 513,0014 cAP TAMPÃo Pvc soL. MARRoN DE so MM

15 cAP TAMPÃo PVc soL. MARRoN DE 4oMM UNIDADE 150 KRONA 2,74Rs Rs 41,7,00

UNIDADE 200 KRONA nS 2,O2 RS 404,0016 cAP TAMPÃo PVc sol. MARRoN DE 32MM

L7 CNP UN,IPÃO PVC SOL. MARRON DE 25MM UNIDADE 200 KRONA ns o,7L RS L42,00

18 cAP TAMPÃo PVc soL. MARRoN DE 20 MM UNIDADE 320 KRONA nS 0,56 L79,20nS

200 KRONA RS 2,47 nS 482,0019 cAP TAMPÃo PVc ESGoro 50 MM UNIDADE

20 cAP TAMPÃo PVc. Escoro 40 MM UNIDADE 200 KRONA NS L,S7 nS 314,00

UNIDADE 200 KRONA nS 3,83 Rs 766,0027 cap rnvpÃo PVc Escoro 1oo MM

R5 20,92 nS 3.138,0022 cep ravpÃo Pvc ESGoro 150 MM UNIDADE 150 KRONA

23 CURVA ELETRODUTO 20 UNIDADE 200 KRONA NS U4 R5 348,00

UNIDADE 200 KRONA nS L,74 Rs 348,0024 CURVA ELETRODUTO 25

RS 546,0025 CURVA ELETRODUTO 32 UNIOADE 300 KRONA Rs r,82

26 CURVA ELETRODUTO 40 UNIDADE 200 KRONA R5 3,91 nS 782,00

UNIDADE 200 KRONA Rs 6,6L nS L.322,OO27 CURVA ELETRODUTO 5O

nS 230,4028 JOELHO ESGOTO99 GRAUS RC DE40 MM UNIDADE 320 KRONA nS 0,72

UNIDADE 200 KRONA nS 1,85 Rs 370,0029 JOELHO ESGOTO 99 GRÂUS RC DE 50 MM

200 KRONA nS 3,34 nS 568,0030 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 75 MM UNIDADE

RS 3,34 nS 668,0031 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 1OO MM UNIDADE 200 KRONA

UNIDADE 100 KRONA nS 26,t9 nS 2.619,0032 JOELHO ESGOTO 99 GRAUS RC DE 150 MM

UNIDADE 500 KRONA n5 0,81 RS 405,0033
torlHo sor-oÁveL MARRoM 9e GRAUs DE

20 MM

nS 345,00UNIDADE 500 KRONA ns 0,6934
totLgo soLoÁvgl MARRoM 9e GRAUs DE

25 MM

UNIDADE 150 KRONA RS 7,48 Rs 222,OO35
JoELHo soLDÁvEL MARRoM 9e GRAUS DE

32 MM

200 KRONA nS 2,18 Rs 436,0035
rorlHo soloÁvel MARRoM 9e GRAUs DE

40 MM
UNIDADE

RS 702,0037
JoELHo soLDÁvEL MARRoM 9e GRAUS DE

50 MM
UNIDADE 200 KRONA ns 3,s1

UNIDADE 100 KRONA R5 15,86 nS 1.686,0038
lorLxo sotoÁveL MARRoM 9e GRAUs DE

60 MM

UNIDADE 100 KRONA nS 1,31 nS 131,0039 JOELHO 99 GRAUS LR DE 20 MM 20X72 LIl
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40
JOELHO 9Q GRAUS LR DE 25 MM 25XU2

aucHa LAtÃo
UNIDADE 300 KRONA nS 4,L2 R5 1.236,00

nS 5,48 767,20R547 LUVA LR AZUL BUCHA I.ATÃo DE 2OX II2 UNIDADE 140 KRONA

UNIDADE 140 KRONA R5 3,32 nS 454,8042 luvl sotoÁvrl LR 2ox rlz
KRONA RS 2,70 nS 189,0043 luvn pvc sot-oÁvEL DE so MMx 1/ 1/2 UNIDADE 70

UNIDADE 50 KRONA nS 4,79 Rs 239,5044 luva pvc sor-oÁvEL DE 50 MMx 2

UNIDADE 80 KRONA RS 2,27 nS 181,6045 luvl pvc soloÁvEl DE 32 MMx 1

nS 0,73 Rs 73,0046 LUVA PVc soLDÁvEL DE 2s MMx 1 / 3/4 UNIDADE 100 KRONA

UNIDADE 100 KRONA Rs 0,82 nS 82,0047 luvn pvc sotoÁvEL DE 20 MMx Uz

50 KRONA nS 5,53 nS 276,sO48 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 75 MM UNIDADE

LUVAS PVC DE ESGOTO DE 1OO MM UNIDADE 50 KRONA nS 4,68 nS 234,0049

UNIDADE 50 KRONA nS L,93 Rs 96,5050 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 50 MM

nS 7,L4 57,00Rs51 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 40 MM UNIDADE 50 KRONA

UNIDADE 30 KRONA nS 8,42 RS 252,6052 LUVAS PVC DE ESGOTO DE 150 MM

300 KRONA Rs o,64 RS 792,OO53 LUVA ELETRODUTO 20 UNIDADE

54 LUVA ELETRODUTO 25 UNIDADE 300 KRONÂ nS 1,80 Rs 540,00

UNIDADE 300 KRONA nS 7,48 RS 444,OO55 LUVA ELETRODUTO 32

300 KRONA R5 5,50 nS 1.6s0,0055 LUVA ELETRODUTO 40 UNIOADE

2.067,0OnS57 LUVA ELETRODUTO 50 UNIDADE 300 KRONA RS 6,89

UNIDADE 50 KRONA nS 33,18 Rs 1.559,0058 LUVA GALVANIZADA DE 2 POLEGADAS

KRONA ns 101,36 3.547,60nS59 REGTSTRO eSrenA SOIOÁVEL DE 75 MM UNIDADE 35

UNIDADE 35 KRONA ns 33,s7 1.L74,95nS60 REGrsrRo esrgnl sotoÁvrl DE 60 MM

UNIDADE 50 KRONA Rs 1s,6s nS 752,5051 REGrsrRo ESFERA soLDÁvEL DE so MM

Rs 13,09 r.o47,20nSREGtsrRo ESFERA soLDÁvEL DE 40 MM UNIDADE 80 KRONA62

UNIDADE 50 KRONA nS s,77 RS 288,5063 REGtsrRo rsrrRn soLoÁvrL DE 32 MM

KRONA RS 4,69 Rs 469,0064 REGtsrRo ESFERA soLDÁvEL DE 25 MM UNIDADE 100

nS 425,00UNIDADE 100 KRONA nS 4,2s65 REGrsrRo EsFERA soLDÁvEL DE 20 MM

UNIDADE 50 KRONA R5 30,48 Rs L.524,O066 REGrsrRo DE PRESsÃo 25 MMx 34 METAL

R5 30,76 nS 1.538,00UNIDADE 50 KRONA67 REGTSTRO Oe pnrSSÃO 20 MX 1/2 METAL

R5 264,00UNIDADE 300 KRONA ns 0,8858 TÊ PVc soLDÁvEL MARRoM 20 MM

300 KRONA nS 1,10 Rs 330,0069 tÊ pvc sor-oÁvrl MARRoM 25 MM UNIDADE

nS 2,27 Rs 204,30UNIDADE 90 KRONA70 rÊ pvc sor-oÁvgt- MARRoM 32 MM

UNIDADE 90 KRONA ns 4,79 nS 437,L07! rÊ pvc sor-oÁvel MARRoM 40 MM

100 KRONA Rs 6,19 Rs 619,0072 rÊ pvc soLoÁvel MARRoM 50 MM UNIDADE

R5 19,2s 577,50nSUNIDADE 30 KRONA73 rÊ pvc soloÁvet MARRoM 60 MM

nS 550,40UNIDADE 320 KRONA R5 L,7274 tÊ pvc rseoto ao uu
300 KRONA nS 4,26 nS L.278,0075 TÊ PVC Escoro so MM UNIDADE

KRONA 6,77nS nS 880,1076 TÊ PVc Escoro 7s MM UNIDADE 130

967,40nSUNIDADE 140 KRONA Rs 6,9177 rÊ pvc rscoto too rrav

3.400,00nSUNIDADE 80 KRONA ns 42,so78 tÊ pvc rscoto tso urr,t
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79
TUBO ELETRODUTO 2OMM (BARRA DE 3

UNIDADE 100 KRONA Rs 7,3o nS 730,00

200 KRONA 9,11nS nS 7.822,0080
TUBO ELETRODUTO 25MM (BARRA DE 3

METROSI
UNIDADE

81
TUBO ELETRODUTO 32MM (BARRA DE 3

METROS)
UNIDADE 400 KRONA nS 13,13 nS 5.252,00

UNIDADE 400 KRONA ns 26,74 ns 10.596,00a2
TUBO ELETRODUTO 4OMM (BARRA DE 3

METROS)

ns 2s,89 nS 5.178,0083
TUBO ELETRODUTO SOMM (BARRA DE 3

METROS)
UNIDADE 200 KRONA

UNIDADE 5 COBRUTER ns 200,s8 Rs 1.002,9084 TUBO DE CANO DE COBRE Ll 4 L5MÍ

5 COBRUTER Rs 439,92 2.L99,60Rs85 TUBO DE CANO DE COBRE t/2 75 Mr UNIDADE

86 TUBO DE CANO DE COBRE 3/8 15 MT UNIDADE 5 COBRUTER RS 32L,77 Rs 1.608,8s

27 COBRUTER n5 42,58 t.L49,66nS87
ur.rrÃo RoscÁvrl GALVANTZADA DE 1.1/2

POLEGADAS
UNIDADE

88
urrrÃo noscÁvrL GALVANTZADA DE 2

POLEGADAS
UNIDADE 27 KRONA Rs so,s3 1.354,31Rs

UNIDADE 30 KRONA nS 5,05 151,50nS89
uNrÃo RoSCAVEL SoLDAVEL MARRoM DE

20 MM

30 KRONA nS s,44 RS 763,2090
uNrÁo RoSCAVEL SoLDAVEL MARRoM DE

25 MM
UNIDADE

91
UNIÃo RoSCAVEL SoLDAVEL MARRoM DE

32 MM
UNIDADE 30 KRONA R5 10,18 R5 305,40

92
uNrÃo RoSCAVEL SoLDAVEL MARRoM DE

40 MM
UNIDADE 30 KRONA

RS 17,65 Rs s29,s0

UNIDADE 30 KRONA
nS 23,38 Rs 701,40

93
uNrÃo RoSCAVEL SoLDAVEL MARRoM DE

50 MM
Rs 2.s83,s2

94
vÁtvuu or RrteruçÃo 1 1/2 PoLEGADA

METAL
UNIDADE 16 KRONA

ns 161,47

UNIDADE 15 KRONA
ns 192,97 Rs 3.087,s2

95
vÁt-vuu oe nrrrlrçÃo 2 PoLEGADA

METAL

Rs 291,0096 vÁLVUTA P/ LAVATóRIo LoNGA EM PVc UNIDADE 100 KRONA RS 2,91

100 KRONA RS 8,02 Rs 802,0097 vÁt-vuu p/ PtA DE cozrNHA EM PVc UNIDADE

UNIDADE 100 KRONA ns rL,s7 R5 1.1s7,0098 LUVA AZUL LISA 75

ns 8,39 Rs 839,00
ADEStvo púsrco coLA cANo t7s GRAMA UNIDADE 100 KRONA99

Rs 147.798.96

'riEM
'wi$iHÊffi§DÊ,iái'itiHt uB'tôlü il;:: UNID.âDE

-.-oNn,; üÀÍ§üirirÃnr.ôry
.üSl$fi§ii:i4-,' i . -'.1;:{$iiiiiliüii,.:-

VÀIOR,ÍOfALn'i'illirBfliilr,Í:

1 CIMENTO CPII-Z-32 SACO DE 50 KG UNIDADE
r0000 MONTES

CLARO

Rs 36,49
Rs 354.900,00

Rs 354.900,00

ilü ISARCâ "::{# YorÀi$.1§ffiW§frr

1 LA,E PRE MOLDADA COM ISOPOR METRO 500 pnópnta
Rs 49,79 nS 24.895,00

2
TAJE PRE MOLDADA COM LA'OTA

CERAMICA
METRO 1000 pnópnra

Rs 44,OO nS 44.000,o0

R5 68.89s,00

ITEM "i,il;t ÁtUflliTÔTÀ

1 ARGAMASSA 20 KG ACI 1I LINHA PACOTE 1.000 MUGMASSA ns 12,62 nS t2.620,O0
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2 ARGAMASSA 20 KG 2S LINHA PACOTE 250 MUGMASSA Rs Rs

3 ARGAMASSA 20 KG ACII EXTERNA PACOTE 500 MUGMASSA nS 22,16 ns 11.080,00

4 Prso cERAMTcA 58Xs0 "A" METRO 1.000 INCENOR Rs 2s,80 Rs 2s.800,00

5 PISO CERAMICA 45X45 "A" METRO 500 INCENOR nS 24,68 nS 12.340,00

5 Prso CERAMTCA 33X57 "A" METRO 300 INCENOR n5 28,20 nS 8.460,00

METRO 100 INCENOR RS 2s,40 2.540,00Rs7 ptso ctúturcn aox4o "A"

300 INCENOR Rs 32,73 9.819,00RS8 Prso cERAMTcA 60x60 "A' METRO

METRO 400 TECNOGRES RS 47,so nS 19.000,009 PISO PORCELANATO 5OX5O "A"

PASTILHAS DE U METRO 2.000 TECNOGRES nS 49,4s ns 98.900,0010

11
REJUNTE PARA Ptso tuptRueÁvrl

ANTIMIOFO 19
KG 1.000 MUGMASSA

7,65RS 7.650,00RS

L2
REJUNTE PARA Ptso tupe nurÁvet

ANTIMIOFO 2E
KG 500 MUGMASSA

3,75Rs R5 1.875,00

150.000 pRópra

nS 7,O7 nS 150.500,00
13

PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 8 CM

DIVERSSOS FORMATOS
UNIDADE

L4
PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 5 CM

DIVERSSOS FORMATOS
UNIDADE 150.000 pRópre

l,t7nS n5 168.000,00

Rs 540.959,00

f-:, :f;*wir- - -ê;s1&. -w.f rl tôô-?ôÍ^twii..

1
MANGUEIRA CRISTAL "l'' POLEGADA ROLO

COM 50 MT
ROLO 10 MANTAC nS 259,80 nS 2.698,00

2
MANGUEIRA CR|STAL "3/4" ROLO COM 50

MT
ROLO 10 MANTAC nS 166,50 nS 1.555,00

3
MANGUEIRA CRISTAL ''1l2" POLEGADA

ROLO COM sOM
ROLO 10 MANTAC Rs 135,70 Rs 1.357,00

4
MANGUEIRA PRETA DE 2OMM COM 1OO

METROS
ROLO 100 TUBO BAHIA ns 77,OO nS 7.100,00

5
MANGUEIRA PRETA DE 25MM COM 1OO

METROS
ROLO 100 TUBO BAHIA ns 108,40 ns 10.840,00

5
MANGUEIRA PRETA DE 32MM COM 1OO

METROS
ROLO 50 TUBO BAHIA ns 1s8,70 Rs 7.935,00

7
MANGUEIRA PRETA DE 4OMM COM IOO

METROS
ROLO 10 TUBO BAHIA n5 307,s0 nS 3.075,00

8 MÂNGOTE ROLO 200 MANTAC Rs 22,70 RS 4.540,00

9
MANGUETRA DUTo sucçÃo PUXA ÁGUA

cllvrNgÃo PtPA (MANGOTE 2 POLEGADAS) METRO 300 MANTAC ns 4t,20 nS 12.360,00

10

MANGUETRA DUTo sucéo PUxA ÁGUA

CAMTNHÃo P|PA (MANGoTE 3
POLEGADAS)

METRO 100 MANTAC Rs 54,60 RS 5.460,00

11

MANGUETRA DUTo sucéo PUXA ÁGUA

CAMINHÃo PIPA (MANGoTE 4

POLEGADAS}

METRO 100 MANTAC ns 82,70 nS 8.270,00

t2
MANGUEIRA DUTo sucçÃo PUxA ÁGUA

ceurrunÃo prpA (MANGoTE s PoLEGADAS) METRO 100 MANTAC ns 176,80 ns 17.680,00

nS 82.990,00

0
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